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na condição de cônjuge, no valor de r$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 25% em favor de loaN EMaNUEl dE oliVEira dE QUEiroZ, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
i.3 – 25% em favor de NicollE loUiSE doUrado dE QUEiroZ, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 25% em favor de EWErToN lUaN dE liMa fErrEira dE QUEiroZ, 
na condição de filho menor, no valor de R$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 7.976,68 (sete mil, novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Wanglay Wallax lima de Queiroz, pertencente ao quadro de ativos da Polí-
cia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupava o cargo de investigador 
de Polícia, mat. nº 57234562/2, falecido em 13/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/12/2019), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650936
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 983 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/790395 E 2020/848808.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/790395 E 2020/848808, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de laUdiNEia dUarTE dE oliVEira MiraNda, na 
condição de companheira, no valor de r$ 1.986,99 (um mil, novecentos 
e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso 
ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 50% em favor de MIGUEL DA SILVA BRITO, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.986,99 (um mil, novecentos e oitenta e seis reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 3.973,98 (três mil, novecentos e setenta e três 
reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marinaldo de lima Brito, pertencente ao quadro de ativos do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação de 
3º Sargento, mat. nº 5620988/1, falecido em 28/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.

IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1084 de 28 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/989403.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de EliZaBETH Maria MarQUES fErNaNdES, na condição de cônju-
ge do ex-segurado antonio Mesquita fernandes, pertencente ao quadro de 
inativos da Universidade do Estado do Pará - UEPa, onde exerceu a função 
de Artífice de Manutenção, mat. nº 3183815/1, falecido em 12/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/11/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650951
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1080 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/158915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar Estadual nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.100,00 (mil e cem reais) em favor de HUGoliNo aUGUSTo dE 
caSTro lEÃo NETTo, na condição de cônjuge da ex-segurada rosalba 
carvalho leão, pertencente ao quadro de servidores inativos do instituto 
de assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, onde ocupa-
va o cargo de assistente administrativo, mat. nº 3153134/1, falecida em 
24/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(09/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 e da Medida Provisória nº 1.021/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650665
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1095 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/623541, 2020/702014 E 2020/747226.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos processos nº 2020/623541, 2020/702014, 
2020/747226 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de NoEMi do carMo SilVa ViaNa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$366,67 (trezentos e sessenta e seis reais e sessen-
ta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput , 30, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de carla caMilE SilVa ViaNa, na condição de 
filha menor, no valor de R$366,67 (trezentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 


